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Eu, Reginaldo Assis Martins, vereador no uso de minhas atribuições vistas no Regimento Interno da Câmara
Municipal de Antônio João, venho INDICAR que:
 
Seja encaminhado por ofício dessa Casa de leis, INDICAÇÃO ao ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO
DE SAÚDE RAFAEL SANTOS DA ROSA “Indicar a Vossa Senhoria a necessidade de instalação de um
bebedouro na sala de observação da unidade de saúde municipal, local onde os pacientes permanecem para
observação e administração de medicamentos.”
 

Haja vista que atualmente, os usuários que aguardam nesse ambiente não dispõem de acesso facilitado à água
potável, o que causa desconforto, especialmente àqueles que necessitam ingerir medicamentos e aguardar o
período de observação. A disponibilização de bebedouro é medida simples, de baixo custo e que promove maior
conforto, dignidade e humanização no atendimento à população. Diante do exposto, solicito a Vossa Senhoria
que determine ao setor competente a adoção das providências necessárias para a instalação do equipamento no
referido local.
  

Antônio João - MS, 05 de maio de 2026.
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